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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO N.º 134/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO,

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO OUTRO, VIU

SERVIÇOS E EVENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de

Freitas, sin, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. MARCOS VINICIUS

ARAUJO DE AMORIM, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob n.º 900.***.805-97 e portador da

cédula de identidade n.º 4774'**76 SSP/BA, e a VIU SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob

nº 18.529.372/0001-75, situada na Rua A, s/n, Camaçari - Bahia, CEP: 42841-000, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ROMILDO DAVI DE MATOS NETO, brasileiro, inscrito no

CPF/MF 058.º**."**-90, portador do RG sob o n.º 1328837599 SSP/BA, celebram o presente contrato decorrente
do Pregão Eletrônico nº 011/2023, contido do processo administrativo nº 5519/2024 e regido pela Lei Federal nº

10.520 de 17 de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiariamente

pela Lei Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA REALIZAÇÃO DAS FORMAÇÕES DE PROFESSORES, GESTORES

E COORDENADORES PEDAGÓGICOS PARA O ANO LETIVO DE 2023, OBJETIVANDO ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS-BAHIA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND aro VLR UNIT VLR TOTAL

LOTE 01

Contratação de locação de espaço fisico para
eventos, climatizado, carga horária de 08 horas, salas

1

individuais com capacidade para atender até 50
DIÁRIA 25 R$710,90 182.701,30

pessoas, com mesas e cadeiras.

|

VALOR TOTAL LOTE 01 182.701,30
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LOTE 02

cenialação: de locação de espaço fisico para eventos,
climatizado, carga horária de 08 horas, salas individuais1

p

a

com capacidade para atender até 200 pessoas, com
DIÁRIA ee ooo so Seo

mesas e cadeiras.

VALOR TOTAL LOTE 02 35.505,08

LOTE 03

Eenialação de locação de espaço físico para eventos,
climatizado, carga horária de 08 horas, salas individuaisE

com capacidade para atender até 500 pessoas ou mais,
DIÁRIA Ê R$ ir40,08 ab soBia

com mesas e cadeiras.

VALOR TOTAL LOTE 03 30.999,92

VALOR TOTAL DOS LOTES | 249.206,30

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados
entre as partes, na forma dos 88 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, prorrogáveis nos
termos do art. 57, Il, da Lei 8.666/93.
2.2. Quando se tratar da prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar certidão de quitação com a Fazenda
Municipal de Alagoinhas-BA, quanto aos tributos e rendas cujo pagamento esteja obrigado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos necessários, sempre que
solicitado;

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram esta Ata de
Registro de Preços independente de transcrição;

c) A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e
ainda, manter durante toda a execução do contrato as condições mínimas exigidas de habilitação e qualificação;
d) Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos
parâmetros estabelecidos neste contrato e na proposta apresentada pela Contratada do evento, em observância

às normas legais e regulamentares aplicáveis;

%

ct Pág. 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

e) Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos dequalidade normalmente exigidos;
f) Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas;

9) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente aquaisquer reclamações;
h) Assumir a responsabilidade Por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que não manterá
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do
objeto, originariamente ou vinculada Por prevenção, conexão ou contingência;
À) Encaminhara Nota Fiscal à CONTRATANTE no valor total do contratado;
k) Cumprir os prazos previstos nesse termo/contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município.
a) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente atravésda qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira mantenedora
da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

LÁ! ARTA — DAS OBRI DO C TANTE
4.1.0 CONTRATANTE se obriga a:

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;
d) Declarar os materiais efetivamente recebidos.
e) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários
à prestação dos serviços;
f) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
9) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências previstas;
h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis.
i) Designar um servidor para acompanhar a prestação do serviço e efetuar fiscalização do objeto deste

VA:
Instrumento;

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

)) Acompanhar os serviços desde o início, podendo intervir durante a sua execução, inclusive rejeitando, no
todo ou em parte, os que estiverem fora das especificações deste Instrumento;
k) Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do Acordo, fixando prazo
para sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 O valor do presente contrato é de R$249.206,30 (duzentos e quarenta e nove mil duzentos e seis reais
trinta centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 011/2023, aceito pela
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste
instrumento.
5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento.
5.2.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma financeiro. Na
data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da
CNDTe das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta da Divida Ativa da União e
INSS) e municipal da sede do CONTRATADO e do Município Contratante quanto à tributos e rendas cujo
pagamento esteja obrigado, sob pena de não pagamento.
5.2.4. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
5.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste
de preço.
5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em
órgão de imprensa oficial.

5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na
composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os serviços
efetivamente atestados.

LÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS VI

6.1. Os serviços deverão ser prestados ao municipio, de forma parcelada, conforme solicitação da secretaria
solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PÚBLICO ALVO: ÇA Ê
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7.1 As locações das salas atenderão as Formações tendo como público alvo professores, gestores e

coordenadores pedagógicos que participam direta e indiretamente da realização das atividades escolares.
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO |).

LÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA — DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte,
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

LÁUSULA DÉCIMA — ALOCAÇÃO

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO
2011 3.3.90.39 500.1001

2014 3.3.90.39 550.0000

[
-

2281 3.3.90.39 500.1001

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do

»
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts, 78
e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo de até
dois anos;
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da multa
devida.

12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração
cometida pelo FORNECEDORe dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que
a Administração realize o Distrato do Contrato.
12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas são
exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao Prefeito.
12.9. Os danose prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação
administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.

12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente
do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês subsequente
ao da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores,
a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, 06 de maio de 2024.

Ee pd) Romildo Du be Mitos NÃ,
COS VINICIÓS ARAUJO DE AMORIM VIU SERVIÇOS E EVENTOS LTDA

Pág. 7le



ESTADO DA BAHIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHA 1: Áeuioas (AENCPFIMF: 152.264 Dbi -03

TESTEMUNHA2: Contos Moss Gordo
CPFIMF: nas ASAOSS-LO
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EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 134/2024 — Contratante. Município de Alagoinhas — CNPJIMF n.º 13 646.005/0001-38 —

Contratada: VIU SERVIÇOS E EVENTOS LTDA— CNPJ/MF nº 18.529.372/0001-75 — Procedimento
tório: Pregão Eletrônico nº 029/2023. - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA REALIZAÇÃO DAS

FORMAÇÕES DE PROFESSORES, GESTORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS PARA O
023, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE

ALAGOINHAS-BAHIA — Valor estimado: R$ 249.206,30 (duzentos e quarenta e nove mil duzentos
e seis reais trinta centavos) - Data de Assinatura: 06/05/2024.
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